
 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

       
 

EDITAL 002/2023 
SELEÇÃO PARA INGRESSO NA CRECHE DO CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA 

FILHO(A) OU DEPENDENTE LEGAL DE SERVIDORES(AS) DA UEFS 
(TÉCNICOS E DOCENTES) 

 
RETIFICAÇÃO 

 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Onde se lê: 

 

1.1. A seleção de que trata este Edital objetiva o preenchimento de *44 vagas para filhos ou 
dependentes legalmente reconhecidos de servidores da UEFS (técnicos e docentes), que 
trabalham no diurno, considerando-se a faixa etária, conforme recomenda a Resolução CNE/CEB 
nº 05/2009, assim distribuídas: 

 

GRUPO FAIXA ETÁRIA 
TURNO 

TOTAL 
MATUTINO VESPERTINO 

BERÇÁRIO  Crianças com 06 (seis) meses completos ou que 
completarão 01 ano até dia 30/09/2024. 

06 06 12 

GRUPO 1 Crianças com 01 (um) ano completo até 31/03/2024. 02 09 11 

GRUPO 2 Crianças com 02 (dois) anos completos até 
31/03/2024. 

04 09 13 

GRUPO 3 Crianças com 03 (três) anos completos até 
31/03/2024. 

- 08 08 

 TOTAL DE VAGAS 11 32 44 

 

 
Leia-se: 

 
1.1 A seleção de que trata este Edital objetiva o preenchimento de *44 vagas para filhos ou 

dependentes legalmente reconhecidos de servidores da UEFS (técnicos e docentes), que 
trabalham no diurno, considerando-se a faixa etária, conforme recomenda a Resolução 
CNE/CEB nº 05/2009, assim distribuídas: 

 

GRUPO FAIXA ETÁRIA 
TURNO 

TOTAL 
MATUTINO VESPERTINO 

BERÇÁRIO  Crianças com 06 (seis) meses completos ou que 
completarão 01 ano até dia 30/09/2024. 

06 06 12 

GRUPO 1 Crianças com 01 (um) ano completo até 31/03/2024. 02 09 11 

GRUPO 2 Crianças com 02 (dois) anos completos até 
31/03/2024. 

04 09 13 

GRUPO 3 Crianças com 03 (três) anos completos até 
31/03/2024. 

- 08 08 

 TOTAL DE VAGAS 12 32 44 

 

 

 

 



 
Onde se lê: 

 
4. DA INSCRIÇÃO  
 

 d )Cópia da certidão de nascimento da criança;  

 

 
   4. DA INSCRIÇÃO  
 

d) Cópia da certidão de nascimento da criança; ou relatório médico informando a previsão do 
parto (considerando a data limite mencionada no Item 1.2) 

 
 
 
 
 
 
 

Feira de Santana, 07 de dezembro de 2023. 

 

 
Marília Rosa Andrade 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 


